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PORTARIA N'53/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Concede férias regulamentarês a servidora Francielle Mendes Gonçalves Bartko,
ocupante do cargo de Sêrviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 l2O dias) e referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de
2023 a 3'l de outubro de 2024 (10 dias) , para usufruÍ-las a partir do dia 21 de novembro de
2024 alé 20 de dezembro de 2024, conforme requerimento no 13212024, protocolado sob no

134512024 e defêrido em 18 de novembro de 2024.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 18 de novembro de 2024.

Valdomlro Rodrigues dê Lima
Presidente da Câmara
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ESTÀDO DO PÀRÁNÁ
PREI'EITURA MUNICIPAL DE PITANCA

cÂMARA MUisrcrpÂLDa YER[^DoRFs Do MIJluclpto Df, ptTAi\.'c^
. PONTAruA N" $ACA

PORTARIA N" 53/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MIÍNICIPAL DE PITANGA.
ESTADo Do nARANÁ. No uso oe suAS ATRTBUTÇôES,
CONFERIDAS PELO ARTIC,O 27 DO RECIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Pitanga, l8 de novembro de 2024.

UÁ LDOMIRO.RODRIGUES DE I,IMÁ
Prcsidcnte da Câmara

Publlcrdo por3
turi de Oliveira

Código ldendfrcedor:9E I óF376

An. lo Concede fêrias regulaÍnentarcsaservidora Francielle
Mendes Gonçalvês Barlko, ocupsnte do cargo de Scrviçgs
Gerais, refcrente ao periodo aquisitivo de 0t de novembro de
2022 a 3l dc outubro de 2023 (20 dias) c refercnte ao peíodo
aquisitivo de 0[ de novembro de 2023 â 3 t de outubro de 2024
(10 dias), para usufruí-las a partf ds dia 2lde novembro de
?â24 atê 20 de dezembro dc 2024, conforme requerimenlo n'
13212024, pÍotocolado sob n' 1345/2024 c defcrido em 18 de
novembro de 2024.

Ar1. 2" Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.
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